
 
 
 
 
 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA FILIAÇÃO DE 
ATLETAS FBC    PERÍODO: 2006 

 

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO 
01 (01) Cópia autenticada do R.G  e CPF;  em papel A4 

02 
(01) Cópia autenticada do R.G e  CPF,  em papel A4  do responsável, 
caso o atleta seja menor de 18 anos, seguido de autorização, 
preenchida na própria ficha de inscrição; 

03 Ficha de inscrição devidamente preenchida c/ letra legível; ou por meio 
eletrônico. 

04 
Atestado médico comprovando que se encontra em perfeitas 
condições de saúde para a prática do Ciclismo; contendo inclusive a 
indicação de tipo sanguíneo; carimbo ( CRM ) e assinatura do médico.  

05 Foto digital em equipamento da FBC  ou  2 (duas) fotos 3 x 4, recentes 
e idênticas; 

06 Efetuar depósito identificado* na conta bancária da FEDERAÇÃO BAIANA DE 
CICLISMO; o valor da taxa referente à filiação. 

07 
Após depósito bancário efetuado: comparecer a FBC instruindo com documentos 
exigidos; não serão aceitas fichas de pré-cadastro com dados incompletos. Em 
caso de dúvidas; contatar a FBC para outras formas de encaminhamento. 

* Depósito Identificado: modalidade de depósito onde é incluído o CPF ou nome do 
depositante. 

 
DADOS  PARA  DEPÓSITO  BANCÁRIO 

BANCO   Nº 237: BANCO BRADESCO S / A 
AGÊNCIA:  2882-7 
FAVORECIDO: FEDERAÇÃO BAIANA DE CICLISMO 

Nº CONTA CORRENTE 12.310-2 
VALOR P/ FILIAÇÃO DE ATLETA R$ 30,00 

       FEDERAÇÃO BAIANA DE CICLISMO 


